PROJETO DE LEI Nº 3213/2010
Referenda o convênio firmado entre o Município de Patos de Minas e a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG -, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º A Câmara Municipal de Patos de Minas referenda o Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 95/2010 celebrado entre o Município de Patos de Minas e a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG -, visando a cessão temporária de servidora para exercer funções na Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG/ Hospital Regional Antônio Dias.
Parágrafo único. O prazo de vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do convênio, podendo ser prorrogado, por mútuo interesse das partes, mediante celebração de termo aditivo.

Art. 2º A cessão da servidora será com ônus pelo Município.
Parágrafo único. A Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG - se compromete a realizar o posterior reembolso mensal dos valores correspondentes a remuneração da servidora, encargos sociais, incluindo os valores referentes à contribuição patronal para o fundo de previdência e demais vantagens pagas pelo Município. 

Art. 3º Para acobertar as despesas decorrentes desta Lei, o Município utilizará como fonte de recursos a dotação específica constante do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 12 de agosto de 2010.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de novembro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Neide Maria Pereira Miquelanti

Secretária Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 155, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que referenda o convênio firmado entre o Município de Patos de Minas e a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG -, e dá outras providências.

Firmar convênios está inserido dentre as competências do Município, a teor do disposto no art. 12, I e III, da LOM.

O Município de Patos de Minas celebrou o Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 95/2010 com a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG - com o objetivo de ceder servidora para prestar serviços junto à referida fundação, precisamente no Hospital Regional Antônio Dias de Patos de Minas.

O prazo de vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de assinatura do convênio, podendo ser prorrogado, por mútuo interesse das partes, mediante celebração de termo aditivo.

A cessão da servidora será com ônus pelo Município, porém a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG - se compromete a realizar o posterior reembolso mensal dos valores correspondentes a remuneração da servidora, encargos sociais, incluindo os valores referentes à contribuição patronal para o fundo de previdência e demais vantagens pagas pelo Município.

O Hospital Regional Antônio Dias é uma unidade pública de destaque no cenário Estadual no atendimento através do Sistema Único de Saúde, não havendo dúvida de que a cessão de servidor contribuirá para proporcionar maior eficiência na prestação de serviços na área de saúde para a nossa população, o que atende ao interesse público almejado pela Administração Municipal.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação. 




Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de novembro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

